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No sentido de dar resposta às necessidades reais dos estudantes, garantindo a 

equidade na atribuição de benefícios sociais, promovemos uma acção social que 

favoreça o acesso ao ensino superior e incremente o sucesso na sua frequência. Aqui 

pode consultar informação sobre bolsas de estudo e outros apoios para o ensino 

superior. 

 

BOLSAS 

Faculdade de Ciências da Universidade do Porto (FCUP) 

 Bolsas de Estudo - Serviço de Acção Social 

      
  
 Regulamento de Propinas dos cursos de licenciatura da Universidade do Porto  

          1. O que é uma bolsa de estudo? 

           

A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, de valor variável, para comparticipação 
dos encargos com a frequência de um curso de ensino superior. Esta bolsa visa custear, 
entre outras, as despesas de alojamento, alimentação, transporte, material escolar e 
propina. 

 

          2. Quais são as condições gerais para o estudante requerer a atribuição de bolsa 
de estudo? 

           

Para requerer a atribuição de bolsa de estudo, o estudante tem que satisfazer 
cumulativamente as seguintes condições:  

1. Ter nacionalidade portuguesa; 
2. Ser nacional de um estado membro da União Europeia; 
3. Ser apátrida ou beneficiar do estatuto de refugiado político;  
4. Ser nacional de Estado com o qual haja sido celebrado acordo de cooperação 

prevendo a atribuição desse beneficio;  
5. Ser nacional de Estado cuja lei, em igualdade de circunstâncias, conceda igual 

tratamento aos estudantes portugueses;  
6. Estar ou vir a estar matriculado e inscrito em estabelecimento de ensino superior e 

curso para que requer a bolsa;  

Apenas pode requerer a bolsa o estudante economicamente carenciado, ou seja, aquele 
cuja capitação média mensal do agregado familiar seja inferior ao RMMG*1.2, em que 
RMMG é o valor da retribuição mínima mensal garantida em vigor no início do ano 
lectivo, em euros.  

http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#Bolsas de Estudo - Serviço de Acção Social
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#1. O que é uma bolsa de estudo?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#2. Quais são as condições gerais para o estudante requerer a atribuição de bolsa de estudo?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#2. Quais são as condições gerais para o estudante requerer a atribuição de bolsa de estudo?
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          3. Quando perdem os alunos o aproveitamento escolar para efeitos de atribuição 
de bolsa de estudo? 

           

Os estudantes para terem aproveitamento escolar têm de satisfazer, cumulativamente, 
as seguintes condições: 

1. No último ano lectivo em que esteve matriculado no ensino superior ter tido 
aproveitamento escolar ou aproveitamento mínimo  

2. Desde que se encontra matriculado no ensino superior, não ter tido mais de dois 
anos lectivos sem aproveitamento escolar e num destes ter tido aproveitamento 
mínimo;  

3. Poder concluir o curso com um número total de inscrições anuais (contabilizando 
as já realizadas), não superior:  

A n + 1,se a duração normal do curso (n) for igual ou inferior a três anos; 
A n + 2,se a duração normal do curso (n) for superior a três anos; 
 
Aos estudantes que efectuaram mudança de curso superior pela primeira vez, as 
condições a que se referem as subalíneas a), 
b) e c) do número anterior são substituídas pelas seguintes: 

a’) No último ano lectivo em que esteve matriculado em estabelecimento de ensino 
superior, ter tido aproveitamento escolar ou aproveitamento mínimo, excepto se nesse 
ano lectivo estava matriculado no curso de que mudou; 
b’) Desde que se encontra inscrito no curso para que mudou, não ter tido mais de dois 
anos lectivos sem aproveitamento escolar e num destes ter tido aproveitamento 
mínimo; 
c’) Poder concluir o curso com um número total de inscrições anuais (contabilizando 
todas as realizadas no curso para que mudou) não superior ao número de anos 
calculado pela aplicação da seguinte fórmula: 
 
DNb – ACIb+x 
em que: 
DNb é a duração normal do curso para que mudou; 
ACIb é o ano curricular em que foi integrado no curso para que mudou; 
x=2 se a duração normal do curso for igual ou inferior a três anos e x=3 nos restantes 
casos. 

          4. Como á calculado o aproveitamento escolar na Faculdade de Ciências? 

           

Para efeitos da aplicação do despacho nº 4183/2007, de 06 de Março, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a Secção Permanente do Senado  aprovou as 
seguintes definições de aproveitamento: 
 
Aproveitamento Escolar - Obter aprovação num mínimo de 40 créditos num dado 
ano lectivo; 

Aproveitamento mínimo - Este conceito reporta-se às condições para obtenção de 
bolsa de estudo através dos SASUP e obriga à obtenção do mínimo de 24 créditos no 
último ano lectivo em que esteve inscrito; 

  

http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#3.  Quando perdem os alunos o aproveitamento escolar para efeitos de atribuição de bolsa de estudo ?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#3.  Quando perdem os alunos o aproveitamento escolar para efeitos de atribuição de bolsa de estudo ?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#4. Como á calculado o aproveitamento escolar na Faculdade de Ciências?
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          5. Como requerer uma bolsa de estudo? 

           

A atribuição de bolsa de estudo é requerida para um ano lectivo, aos Serviços de Acção 
Social. O requerimento é apresentado nos termos e prazos que sejam fixados pelos 
serviços anteriormente mencionados. Juntamente com o requerimento é entregue 
obrigatoriamente uma declaração de honra da qual terá de constar: a identificação do 
aluno; composição detalhada do seu agregado familiar; residência; situação escolar; 
actividades desenvolvidas pelos membros do  agregado familiar de que resultou a 
percepção de  rendimentos;  Outros rendimentos percebidos a qualquer título, pelos 
membros do agregado familiar. Esta declaração de honra é prestada em impresso  de 
modelo aprovado pelos Serviços de Acção Social. 

     Bolsas para Atletas de Alta Competição 

      

Legislação aplicável  

 Portaria 205/98, de 28 de Março.  

          1. Quais as condições para atribuição de bolsa a atletas de alta competição? 

           

É atribuída a praticantes em regime de alta competição que se proponham frequentar, 
no país ou no estrangeiro, estabelecimentos de ensino superior que desenvolvam 
modelos de compatibilização entre o plano de estudos e um regime de preparação 
desportiva adequado. Estas bolsas são concedidas por despacho do membro do 
governo que tutela a área do desporto. A bolsa corresponde ao somatório dos custos de 
alojamento, alimentação e propinas de matrícula e inscrição. 

          2. Como requerer esta bolsa? 

           

Estas bolsas são concedidas mediante proposta devidamente fundamentada e instruída 
das federações dotadas de utilidade pública desportiva, ao Instituto Nacional do 
Desporto, com antecedência mínima de 90 dias em relação à data prevista para o 
ingresso do praticante no estabelecimento de ensino que pretenda frequentar. 

     Bolsas de Estudo por Mérito 

      

Legislação aplicável  

 Regulamento da atribuição de bolsas de estudo por mérito,   elaborado com base no 
regulamento geral de atribuição de bolsas de estudo por mérito a estudantes do 
ensino superior, aprovado pelo Despacho nº 13531/2009, do Gabinete do Ministro, 
D.R. nº111, de 9 de Junho. 

    

          1. Quais os critérios de seriação para a atribuição da bolsa ? 

http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#5. Como requerer uma bolsa de estudo?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#Bolsas para Atletas de Alta Competição
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#1. Quais as condições para atribuição de bolsa a atletas de alta competição?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#2. Como requerer esta bolsa?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#Bolsas de Estudo por Mérito
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#1. Quais os critérios de seriação para a atribuição da bolsa - 2008/09?
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Processo de selecção e seriação na atribuição de bolsas de estudo por mérito a 
estudantes da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto - ver documento: 
https://info.fc.up.pt/info/gestTextos/Uploads/File/SAcademicos/Bolsas_Merito_2009.
pdf 

          2. Qual é o órgão competente para atribuição da bolsa? 

           
O órgão competente é o Conselho Científico através da sua Comissão Coordenadora 
que posteriormente o comunicará ao Conselho Directivo. 

          3. Qual o valor da bolsa? 

      
     

A bolsa de estudo por mérito tem um valor igual a cinco vezes o valor da retribuição 
mínima mensal garantida em vigor no inicio do ano lectivo em que é atribuída.    
 
http://www.fc.up.pt/fcup/index.php 
 
 
Universidade de Coimbra: 

Serviço de Bolsas 

As Bolsas de Estudo atribuídas pelos Serviços de Acção Social da Universidade de 
Coimbra são co-financiadas pelo Estado Português e pelo Fundo Social Europeu, no 
âmbito de programa operacional criado para o efeito com a referência POPH/QREN - 
Tipologia de Intervenção 4.3 - Bolsas e programas para estudantes do Ensino Superior, 
do Eixo 4 - Formação Avançada, do Programa Operacional Potencial Humano.  

As Bolsas de Estudo são uma modalidade de acção social a conceder aos estudantes 

economicamente carenciados, visando promover uma efectiva igualdade de 

oportunidades no sucesso escolar. ( artº 18º - 1 do Dec - Lei nº 129/93). 

O Serviço de Bolsas de Estudo tem como objectivo a atribuição de benefícios a alunos 

economicamente carenciados, de forma a proporcionar condições que permitam a 

prossecução  dos seus estudos, sem prejuízo do atendimento de alunos com outros 

problemas de carácter social. 

A quem se destina 

Podem candidatar-se à atribuição de bolsas de estudo, através dos Serviços de Acção 
Social, os estudantes portugueses e os nacionais dos estados membros da Comunidade 
Europeia que se encontrem nas seguintes condições:  

¶ Frequentem pela primeira vez um estabelecimento de Ensino Superior Público;  
¶ se encontrem inscritos em ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado ou de 

mestre, bem como aos estudantes inscritos em ciclos de estudos conducentes ao grau de 
bacharel enquanto se encontrarem em funcionamento;  

¶ Tenham tido aproveitamento escolar ou aproveitamento mínimo no último ano em que 
esteve matriculado em estabelecimento de ensino superior;  

http://www.fc.up.pt/info/gestTextos/Uploads/File/SAcademicos/Bolsas_Merito_2009.pdf
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#2. Qual é o órgão competente para atribuição da bolsa?
http://www.fc.up.pt/fcup/gestTextos/index.php?ide=44#3. Qual o valor da bolsa?
http://www.fc.up.pt/fcup/index.php
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¶ Poder concluir o curso com o número total de inscrições anuais (contabilizando as já 
realizadas) não superior:  

- A n+1, se a duração do curso (n) for igual ou inferior a 3 anos 

- A n+2, se a duração do curso (n) for superior a 3 anos;  

¶ Não tenham licenciatura ou curso equivalente, sem prejuízo daqueles que por força da 
reestruturação dos respectivos cursos sejam obrigados a frequentar os mesmos;  

¶ Não possuam grau de bacharel, excepto quando frequentem licenciatura que integre no 
plano curricular o seu bacharelato;  

¶ Não possuam, por si ou através do agregado familiar em que se integram, meios que lhe 
possibilitem a prossecução dos seus estudos.  

      Poderão ainda beneficiar da Acção Social Escolar os estudantes apátridas ou 
beneficiando do estatuto de refugiado político e os estudantes estrangeiros provenientes 
de países com os quais hajam sido celebrados acordos de cooperação prevendo a 
aplicação desses benefícios. 

Como e quando concorrer 

 
CONCURSO 

      O concurso a bolsa de estudo faz-se através do preenchimento de um boletim de 
candidatura próprio, que se adquire no Serviço de Bolsas ou nos Fóruns Estudante. Pode 
entregar o boletim nos locais atrás referidos ou enviar pelo correio em carta registada. 
Pode ainda fazer-se uma Pré-candidatura, a qual não desobriga de ter de concorrer nos 
prazos estipulados. 

- Formulário de Pré-candidatura a Bolsas de Estudo 

PRAZOS 

¶ Alunos já matriculados na Universidade de Coimbra  -  de 1 de Maio até 15 de Junho.  
¶ Alunos que se matriculam pela 1ª vez  -  o prazo de concurso decorre até um mês após as 

matrículas. 

Documentação 

Documentos necessários ao concurso a Bolsa de Estudo: 

Boletim de candidatura, devidamente preenchido, a adquirir nos SASUC, Forum das 
Cantinas Central e do Pólo II ou na página dos Serviços de Acção Social (www.sas.uc.pt) 
que deve ser entregue conjuntamente com os seguintes documentos:   

¶ Documento comprovativo do Numero de Identificação Bancária (NIB) do aluno.  
¶ Documento comprovativo do Numero de Identificação Fiscal (NIF). 
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¶ Confirmação do agregado familiar pela Junta de Freguesia. 
¶ Fotocopia dos recibos de Vencimento (no mínimo de três), pensões, reformas, etc. 

(actualizados). 

Sempre que o rendimento do agregado seja proveniente de trabalho por conta própria, 
sociedades, rendimentos de propriedades e outros, deve ser junto obrigatoriamente:  

¶ Uma declaração sob compromisso de honra de cada titular dos rendimentos, da sua 
proveniência e respectiva estimativa mensal (minuta disponível na página dos SAS - 
Bolsas).  

¶ Deve ainda ser anexa declaração do Centro Regional de Segurança Social da área de 
residência, comprovativa dos descontos ou não para a Segurança Social com indicação 
da remuneração mensal (actualizado). 

¶ Fotocópia da declaração de inicio e/ou reinicio e Cessação de Actividade em sede 
IRS/IRC. 

¶ Fotocópia actualizada da Certidão de Registo Comercial da (s) Sociedade (s) caso algum 
dos membros do agregado familiar seja sócio. 

¶ Fotocópia da declaração de IRS/ IRC ou comprovativo das Finanças de isenção de 
entrega dos mesmos, referente ao ano anterior ao da candidatura, bem como a entrega 
oportunamente da demonstração de liquidação. 

¶ Fotocópia do Imposto Municipal sobre Imóveis. 

No caso de o aluno ter gastos acrescidos em transporte para a frequência das aulas, deve 
entregar documento comprovativo do custo do passe. 

Se se verificarem doenças permanentes de algum elemento do agregado familiar, devem 
as mesmas ser comprovadas através de declaração médica bem como o encargo médio 
mensal com os medicamentos (fotocópias das facturas de pelo menos três meses). 
Documento comprovativo da renda de casa (fotocópia do recibo) ou se contraiu 
empréstimo habitacional apresentar encargo mensal actualizado. 

Aquando da entrega dos boletins devem fazer-se acompanhar: 

¶ Do cartão de estudante  
¶ Do B.I. do próprio 
¶ Do B.I. dos Encarregados de Educação (fotocópias) para confirmação das assinaturas. 

Deve comunicar, logo que tenha conhecimento, qual a sua situação escolar. A 
comunicação do Aproveitamento Escolar pelo aluno, é obrigatória. A sua falta impede o 
pagamento da respectiva bolsa, até ao momento do conhecimento do mesmo pelos 
SASUC. 

Documento comprovativo do aproveitamento escolar do aluno a todas as disciplinas do 
ano lectivo anterior. 

Atribuição 

REGULAMENTO 

       A atribuição de bolsas de Estudo é feita de acordo com o Regulamento de Atribuição 
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de Bolsas de Estudo aos estudantes do Ensino Superior, que poderá solicitar no Serviço 
de Bolsas ou consultar na página da Direcção Geral do Ensino Superior -  
http://www.dges.mctes.pt/  e com as Regras Técnicas previstas no art. 2 do Despacho 
10324-D/97. 

PROCESSOS 

       Os processos são analisados por Assistentes Sociais que procuram aplicar a 
legislação em vigor às situações específicas de cada aluno. Pretende-se que as bolsas 
sejam atribuídas em tempo útil, de forma a contribuir para a estabilidade económica 
necessária ao prosseguimento normal das actividades académicas. Para o cumprimento 
deste objectivo, é fundamental que os processos estejam completos e que os alunos 
respondam com celeridade às solicitações dos Serviços (SASUC). 

ENTREVISTAS 

       Como instrumento fundamental para análise dos processos, recorremos à realização 
de entrevistas, que tem por objectivo ajudar a perceber a situação socio-económica de 
cada aluno, mas também dar a conhecer os Serviços de Acção Social, criando condições 
para que a estes recorram sempre que entendam necessário. São entrevistados todos os 
alunos que solicitem benefícios pela 1ª vez. Sem prejuízo das entrevistas marcadas pelos 
SASUC, podem também os alunos solicitar entrevistas sempre que o desejem para 
esclarecimento da sua situação.  

Cálculo 

São contabilizados os rendimentos do agregado, aos quais são deduzidos os encargos 
com a habitação, até ao limite de 30% do rendimento, bem como encargos permanentes 
com a saúde desde que devidamente comprovados.  

      Poderá ainda abater-se 10% ao rendimento do agregado familiar, sempre que se 
verifique uma das seguintes situações: 

¶ Mais de um estudante no ensino superior;  
¶ Ser o rendimento do agregado proveniente apenas de reformas, ou prestações sociais; 
¶ Verificar-se doença que determine incapacidade para o trabalho do suporte económico 

do agregado familiar;  
¶ Ter o estudante obtido aproveitamento escolar em todas as disciplinas previstas no 

currículo do ano em que se encontrava inscrito no ano lectivo anterior.  

      O valor apurado, é dividido em seguida pelo número de elementos do agregado 
familiar, encontrando-se a capitação. 

      Encontrado o rendimento per capita  é calculado o montante da bolsa base, de 
acordo com a aplicação da tabela em vigor (ver legislação).  

      À bolsa base calculada poderão ser adicionados complementos, segundo as condições 
previstas nos art. 16 e 17 do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo. 

http://www.dges.mctes.pt/
http://www.uc.pt/sasuc/documentos/Bolsas/Regras_Tecnicas/Regras_tecnicas_2008-2009-_aprov_CAS_.pdf
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Complementos 

COMPLEMENTO DE BOLSA PARA ESTUDANTES DESLOCADOS (Art.º 17) 

Aos alunos deslocados do agregado familiar é adicionado o complemento de alojamento, 
desde que tenham concorrido ao alojamento dos SAS. 

§ Alojados nas residências dos SASUC  - valor igual ao preço do alojamento 

§ Deslocados que concorreram a alojamento e o mesmo não foi atribuído por 
impedimento dos serviços 25% a 35% do S.M.N. 

COMPLEMENTO DE BOLSA PARA ESTUDANTES NÃO DESLOCADOS (Art.º 16) 

Aos alunos residentes no agregado familiar, mas com gastos em transportes acrescidos 
para frequentar a Universidade, desde que comprovados, é adicionado um complemento 
de transportes até ao limite de 25% do S.M.N.. 

Publicação 

Os resultados do concurso a Bolsas de Estudo são divulgados nesta página e através de 
listas nos locais habitualmente frequentados pelos alunos (Sede dos SAS, Faculdades e 
Pólo II, A.A.C. e Fórum), podendo os alunos reclamar do resultado no prazo de 15 dias 
nos termos dos artigos 161 e 162 do C. P. A.  

Pagamento 

As bolsas são pagas mensalmente de acordo com o início das aulas, por um período de 10 
meses, através de depósito em conta bancária.  

      Enquanto as bolsas não se encontrarem a pagamento ou sempre que surjam 
situações imprevistas, e desde que tenham a sua situação escolar esclarecida, os alunos 
podem requerer a concessão de adiantamentos, devendo para isso dirigir-se ao Serviço 
de Bolsas ou ao Fórum Estudante, nas Cantinas Centrais. A atribuição do adiantamento, 
não é mais do que o pagamento por conta da bolsa que vier a ter direito.  

http://www.uc.pt/sasuc/ServicosApoioEstudantes/Bolsas/ 

 

 

 

 

 

http://www.uc.pt/sasuc/ServicosApoioEstudantes/Bolsas/
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Universidade do Minho 

Bolsas de estudo  
 

Bolsa de estudo é um apoio social directo aos estudantes economicamente mais 
carenciados, cujos agregados familiares não consigam, por si só, fazer face aos encargos 
inerentes à frequência da Universidade. 

As bolsas de estudo são co-financiadas pelo Fundo Social Europeu e pelo Estado 
Português no âmbito do POPH. 

- Estudante economicamente carenciado (2009/2010) 
 
Estudante economicamente carenciado é aquele cuja capitação média mensal do 
agregado familiar é inferior a 1,2 x Salário Mínimo Nacional  ( 1,2 x 450,00 euros = 
540,00 euros) 
Capitação < 540,00 euros 
 
- Agregado Familiar 
 
Agregado Familiar é o conjunto de pessoas que vive em comunhão de bens e habitação.  
 
- Rendimento do Agregado Familiar 
 
Rendimento do Agregado Familiar é o conjunto de recursos financeiros regulares de que 
dispõe um determinado agregado familiar. 
 
- Cálculo da Capitação Média Mensal 
 
Capitação = RA-EH  
                           AF  
sendo:  
 
RA- Rendimento mensal do agregado Familiar  
EH- Encargo mensal com Habitação(até 30% de RA)  
AF- Numero de elementos do Agregado Familiar 
 
- Deduções e Abatimentos 
 
a) Deduções 
 
- Despesas c/ habitação do agregado familiar até ao limite de 30% dos 
rendimentos do agregado familiar (arrendamento e pagamento de empréstimo 
para aquisição ou obras de habitação própria permanente) 
- Despesas c/ saúde (medicamentos inerentes ao tratamento de doença crónica ou 
prolongada relativos aos elementos do agregado familiar, até ao limite de 30% dos 
rendimentos) 
 
b) Abatimentos, até ao limite de 10% do rendimento do agregado familiar 

- Agregado familiar com 2 ou mais estudantes – 3%; por cada estudante deslocado no 
agregado familiar o abatimento será  de 1%; 
- Rendimentos provenientes apenas de pensões, reformas, subsídio de desemprego, 
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rendimento social de inserção, subsídio de doença de longa duração (mais de um ano) ou 
outras prestações sociais – 3%; 
- Verificando-se doença que determina incapacidade para o trabalho daquele que é 
suporte económico do agregado – 6%; 
- Estudante com aproveitamento escolar a todas as unidades curriculares/unidades de 
créditos no ano lectivo anterior – 3% 

 
Quadro de cálculo do valor da Bolsa 2009/2010 

Capitação(C) Mensal do Agregado 
Familiar   

Expressão de Calcúlo do Valor da 
Bolsa de Estudo 

até 112,49 euros (450,00 euros - 0,4 x C) + B 

entre 112,50 euros e 157,49 euros (762,75 euros - 3,18 x C) + B 

entre 157,50 euros e 224,99 euros (400,50 euros - 0,88 x C) + B 

entre 225,00 euros e 269,99 euros (765,00 euros - 2,5 x C) + B 

entre 270,00 euros e 314,99 euros (360,00 euros - C) + B 

entre 315,00 euros e 539,99 euros   45,00 euros + B 
  

C = Capitação (rendimento "per capita") 
B = [(Valor da Propina a fixar pela Universidade do Minho para o Ano Lectivo 
2009/2010) - 450,00] / 10 meses 

- Estudante Deslocado 
 
Estudante deslocado é aquele que, em consequência da distância entre a localidade em 
que reside o Agregado Familiar e onde se situa a Universidade, necessita de residir no 
local do Estabelecimento de Ensino. 
 
Nota importante: Os Estudantes nesta condição deverão solicitar Alojamento nas 
Residências Universitárias. Usufruirão, assim, de um Complemento à Bolsa Base 
Mensal, no valor de 63,90 euros para pagamento do Alojamento. 
 
- Estudante Não Deslocado 
 
Estudante não deslocado é aquele que, em tempo de aulas, reside com o seu agregado 
familiar.· 
Aos estudantes nesta condição que tenham despesas acrescidas de transporte*, 
devidamente comprovadas, poderá ser atribuído um complemento à bolsa base 
mensal até ao valor de 112,50 euros. 
* Suburbano 

  

1. Procedimentos 
 
2. Documentos para instrução da candidatura a Bolsa de Estudo  
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- Boletim (a adquirir nos SASUM) devidamente preenchido, com fotografia, assinado 
pelo aluno e confirmado pela Junta de Freguesia ou Atestado de Residência com a 
composição e residência do agregado familiar. 

- Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Boletim de Nascimento de todos os membros do 
agregado familiar. 
  
- Fotocópia do NIB (n.º de Identificação Bancária) e NIF (n.º de Contribuinte) do aluno. 
  
- Questionário sobre o rendimento familiar assinado pelo aluno, pais ou cônjuge. 
  
- Fotocópia dos recibos de vencimento dos 3 últimos meses anteriores à candidatura, de 
todos os elementos activos do agregado familiar. 
  
- Fotocópia dos recibos de pensões (aposentação ou reforma; velhice; invalidez; 
sobrevivência; alimentos (*) – incluindo pensões provenientes do estrangeiro), de todos 
os elementos do agregado familiar do ano 2010. 
(*) Anexar Fotocópia da Regulação do Poder Paternal. Na ausência de pensão de 
alimentos estipulada pelo Tribunal, deverá apresentar Declaração de Honra onde conste 
o valor mensal da mesma. 
  
- Comprovativo do valor do Abono de Família atribuído por qualquer entidade (inclusive 
estrangeira). 
  
- Fotocópia dos Subsídios: Desemprego, Social de Desemprego, Rendimento Social de 
Inserção, Agricultura, Pecuária e Floresta (quando se adapte ao caso concreto). 
  
- Comprovativo da Inscrição no Centro de Emprego, caso existam elementos do agregado 
familiar desempregados. 
  
- Atestado de Incapacidade Temporária (baixa médica), emitido pelo Médico Assistente e 
valor mensal do Subsídio de Doença. 
  
- Declaração do Centro Regional de Segurança Social de todos os elementos do agregado 
familiar, (incluindo o candidato) onde conste o histórico dos descontos efectuados e 
regularizados e respectivo (s) regime (s) ou comprovativo em como não estão inscritos. 
Caso algum elemento do agregado familiar esteja abrangido pelo regime de isenção de 
contribuições, anexar o respectivo comprovativo. No caso de existirem empregadas 
domésticas no agregado familiar, é necessário entregar uma Declaração de Honra onde 
conste o valor médio mensal auferido. 
  
- Fotocópia da Declaração do IRS de 2009 e respectivos anexos, de todos os elementos do 
agregado familiar (no caso de isenção do IRS - Declaração da Repartição de Finanças 
em como se encontra isento/dispensado da apresentação); no caso de existirem 
categorias com contabilidade organizada, entregar fotocópia da Declaração Anual de 
Rendimentos e respectivos anexos 
  
- Fotocópia da Demonstração da Liquidação do IRS de 2009. 
  
- Fotocópia da Declaração do IRC de 2009 (Modelo 22, Declaração Anual de 
Rendimentos e respectivos anexos – IES) da (s) sociedade (s) de que alguém dos 
membros do agregado familiar seja sócio e Certidão do Registo Comercial. 
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- Fotocópia da Declaração de Inscrição de Início, Reinício ou Cessação de Actividade, em 
sede de IRS e/ou IRC, ou Inscrição no Registo. 
  
- Declaração sob compromisso de Honra, caso tenha rendimentos por conta própria, 
onde conste o lucro médio mensal das respectivas actividades (agricultura, comércio ou 
industria). 
  
- Fotocópia de todos os recibos verdes emitidos em 2009, de todos os elementos do 
agregado familiar. 
  
- Declaração sob compromisso de Honra a esclarecer a situação socio-económica e 
profissional de todos os elementos do agregado familiar onde conste o valor médio 
mensal auferido proveniente de poupanças, juros, ajudas de terceiros e/ou familiares 
(sempre que necessário). 
  
- Documento comprovativo dos benefícios sociais requeridos a outras entidades que 
recebe e/ou receberá para o ano lectivo , emitido pela entidade competente, 
mencionando os respectivos valores mensal e anual. 
  
- Fotocópia da(s) Declaração(s) de Rendimento(s) de 2009, emitida pela(s) entidade(s) 
patronal(s) (Declaração de Retenção na Fonte de 2009). 
  
- Declaração emitida pela Repartição de Finanças relativa à posse, por parte de 
qualquer elemento maior de idade, pertencente ao agregado familiar, de propriedades 
rústicas e/ou urbanas ou fotocópia do Aviso de Pagamento do Imposto Municipal sobre 
Imóveis (2009). 
  
- Fotocópia do recibo da renda de casa e respectivo Contrato de Arrendamento do 
agregado familiar; Fotocópia do documento comprovativo do Programa Porta 65 Jovem 
– Incentivo ao Arrendamento Jovem (se for caso); Declaração comprovativa da 
prestação mensal e capital em dívida do empréstimo para aquisição de habitação 
própria e permanente ou obras na mesma, emitida pela Instituição Bancária e 
respectiva fotocópia da Escritura/Contrato do Empréstimo. 
  
- Fotocópia do (s) Livrete (s) e Registo (s) de propriedade da (s) viatura (s) ou 
Documento único automóvel. 
  
- Declaração comprovativa de doença crónica ou prolongada emitida pelo Médico 
Assistente, descriminando a medicação prescrita ou Declaração de Incapacidade. As 
despesas obrigatórias com essa doença deverão ser acompanhadas com recibos da 
farmácia dos últimos 3 meses e comprovado trimestralmente, durante o ano lectivo. 
  
- Fotocópia do titulo de transporte e recibo para alunos não deslocados (é obrigatória a 
apresentação mensal do recibo no decorrer do ano lectivo). 
  
- Dos irmãos estudantes maiores de 16 anos deverá ser apresentado comprovativo de 
inscrição no Estabelecimento de Ensino que frequentam no ano lectivo de 2010/2011 (a 
entregar logo que possível). 

 
3. Publicação de Resultados 
 
Após análise dos processos de candidatura a bolsa tendo como base as situações 
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socioeconómicas dos agregados familiares, condicionada pelo aproveitamento escolar 
do aluno, são publicados os resultados em listas afixadas nos placards dos cursos 
 

4. Pagamento da Bolsa de Estudo. 
 
A Bolsa de Estudo é paga mensalmente, durante os meses que constituem o Ano Lectivo 
para cada aluno em causa, até ao máximo de 10 meses (Outubro a Julho). 

Processo candidatura e documentos  
 

1. Candidatura a Benefícios Sociais (Bolsa de Estudo e Alojamento)  

Os alunos que necessitem de apoio, no âmbito da acção social escolar, para frequentar a 
Universidade do Minho, no próximo ano lectivo, incluindo os finalistas com dúvida 
quanto à obtenção de grau em 2009/10 e alunos com intenção de solicitar transferência 
ou mudança de curso, deverão apresentar a sua candidatura. 

As bolsas de estudo a atribuir decorrerão do regulamento vigente. 

As candidaturas deverão ser efectuadas em impresso próprio, podendo ser entregues 
em mão na Sede dos Serviços (Gualtar ou Azurém), ou enviadas através dos CTT;  

Dentro do mesmo período decorrerão também as candidaturas para o alojamento nas 
residências universitárias. 

 

Venda de Impressos:  
 
Braga    - Sede dos Serviços, em Gualtar; 
  
                - Posto de Atendimento da Residência Universitária de Santa Tecla 
                     

Guimarães    - Sede dos Serviços, em Azurém (junto às Residências).   

Nota Importante: A impossibilidade de entrega da candidatura no prazo 
estipulado, por motivo de doença, deverá ser devidamente justificada e 
comprovada. 

Nota Importante: No interesse geral deverão evitar-se as filas de espera, não 
deixando a entrega das candidaturas para os últimos dias!  

  

2. Documentos para instrução da candidatura a Bolsa de Estudo para 2009/2010: 
 
- Boletim (a adquirir nos SASUM) devidamente preenchido, com fotografia, assinado 
pelo aluno e confirmado pela Junta de Freguesia ou Atestado de Residência com a 
composição e residência do agregado familiar. 
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- Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Boletim de Nascimento de todos os membros do 
agregado familiar. 
  
- Fotocópia do NIB (n.º de Identificação Bancária) e NIF (n.º de Contribuinte) do aluno. 
  
- Questionário sobre o rendimento familiar assinado pelo aluno, pais ou cônjuge. 
  
- Fotocópia dos recibos de vencimento dos 3 últimos meses anteriores à candidatura, de 
todos os elementos activos do agregado familiar. 
  
- Fotocópia dos recibos de pensões (aposentação ou reforma; velhice; invalidez; 
sobrevivência; alimentos (*) – incluindo pensões provenientes do estrangeiro), de todos 
os elementos do agregado familiar do ano 2010. 
(*) Anexar Fotocópia da Regulação do Poder Paternal. Na ausência de pensão de 
alimentos estipulada pelo Tribunal, deverá apresentar Declaração de Honra onde conste 
o valor mensal da mesma. 
  
- Comprovativo do valor do Abono de Família atribuído por qualquer entidade (inclusive 
estrangeira). 
  
- Fotocópia dos Subsídios: Desemprego, Social de Desemprego, Rendimento Social de 
Inserção, Agricultura, Pecuária e Floresta (quando se adapte ao caso concreto). 
  
- Comprovativo da Inscrição no Centro de Emprego, caso existam elementos do agregado 
familiar desempregados. 
  
- Atestado de Incapacidade Temporária (baixa médica), emitido pelo Médico Assistente e 
valor mensal do Subsídio de Doença. 
  
- Declaração do Centro Regional de Segurança Social de todos os elementos do agregado 
familiar, (incluindo o candidato) onde conste o histórico dos descontos efectuados e 
regularizados e respectivo (s) regime (s) ou comprovativo em como não estão inscritos. 
Caso algum elemento do agregado familiar esteja abrangido pelo regime de isenção de 
contribuições, anexar o respectivo comprovativo. No caso de existirem empregadas 
domésticas no agregado familiar, é necessário entregar uma Declaração de Honra onde 
conste o valor médio mensal auferido. 
  
- Fotocópia da Declaração do IRS de 2009e respectivos anexos, de todos os elementos do 
agregado familiar (no caso de isenção do IRS - Declaração da Repartição de Finanças 
em como se encontra isento/dispensado da apresentação); no caso de existirem 
categorias com contabilidade organizada, entregar fotocópia da Declaração Anual de 
Rendimentos e respectivos anexos 
  
- Fotocópia da Demonstração da Liquidação do IRS de 2010. 
  
- Fotocópia da Declaração do IRC de 2010 (Modelo 22, Declaração Anual de 
Rendimentos e respectivos anexos – IES) da (s) sociedade (s) de que alguém dos 
membros do agregado familiar seja sócio e Certidão do Registo Comercial. 
  
- Fotocópia da Declaração de Inscrição de Início, Reinício ou Cessação de Actividade, em 
sede de IRS e/ou IRC, ou Inscrição no Registo. 
  
- Declaração sob compromisso de Honra, caso tenha rendimentos por conta própria, 
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onde conste o lucro médio mensal das respectivas actividades (agricultura, comércio ou 
industria). 
  
- Fotocópia de todos os recibos verdes emitidos em 2010, de todos os elementos do 
agregado familiar. 
  
- Declaração sob compromisso de Honra a esclarecer a situação socio-económica e 
profissional de todos os elementos do agregado familiar onde conste o valor médio 
mensal auferido proveniente de poupanças, juros, ajudas de terceiros e/ou familiares 
(sempre que necessário). 
  
- Documento comprovativo dos benefícios sociais requeridos a outras entidades que 
recebe e/ou receberá para o ano lectivo, emitido pela entidade competente, 
mencionando os respectivos valores mensal e anual. 
  
- Fotocópia da(s) Declaração(s) de Rendimento(s) de 2009, emitida pela(s) entidade(s) 
patronal(s) (Declaração de Retenção na Fonte de 2009). 
  
- Declaração emitida pela Repartição de Finanças relativa à posse, por parte de 
qualquer elemento maior de idade, pertencente ao agregado familiar, de propriedades 
rústicas e/ou urbanas ou fotocópia do Aviso de Pagamento do Imposto Municipal sobre 
Imóveis (2009). 
  
- Fotocópia do recibo da renda de casa e respectivo Contrato de Arrendamento do 
agregado familiar; Fotocópia do documento comprovativo do Programa Porta 65 Jovem 
– Incentivo ao Arrendamento Jovem (se for caso); Declaração comprovativa da 
prestação mensal e capital em dívida do empréstimo para aquisição de habitação 
própria e permanente ou obras na mesma, emitida pela Instituição Bancária e 
respectiva fotocópia da Escritura/Contrato do Empréstimo. 
  
- Fotocópia do (s) Livrete (s) e Registo (s) de propriedade da (s) viatura (s) ou 
Documento único automóvel. 
  
- Declaração comprovativa de doença crónica ou prolongada emitida pelo Médico 
Assistente, descriminando a medicação prescrita ou Declaração de Incapacidade. As 
despesas obrigatórias com essa doença deverão ser acompanhadas com recibos da 
farmácia dos últimos 3 meses e comprovado trimestralmente, durante o ano lectivo. 
  
- Fotocópia do titulo de transporte e recibo para alunos não deslocados (é obrigatória a 
apresentação mensal do recibo no decorrer do ano lectivo). 
  
- Dos irmãos estudantes maiores de 16 anos deverá ser apresentado comprovativo de 
inscrição no Estabelecimento de Ensino que frequentam no ano lectivo de 2009/2010 (a 
entregar logo que possível). 
  
  
A entrega de boletins incompletos atrasa a atribuição de bolsas de estudo.  
Contactos  
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Sector de Bolsas   Email Telefone 

Geral Bolsas bolsas@sas.uminho.pt 253 601 450 

  
  

Braga (Gualtar)   

Ana Paula Machado paula.machado@sas.uminho.pt 253 601 466 

Dora Sousa dora.sousa@sas.uminho.pt  253 601 450 

Dulce Rodrigues dulce@sas.uminho.pt 253 601 467 

Sandra Martins smartins@sas.uminho.pt  253 601 468 

Susana Miranda susana.miranda@sas.uminho.pt 253 601 469 

Teresa Rios teresa.rios@sas.uminho.pt  253 601 450 

  
  

Guimarães (Azurém)   

Inês Moura  
ines@sas.uminho.pt  

253 510 092 

                             

 

http://www.sas.uminho.pt/Default.aspx?tabid=7&lang=pt-PT 

 

 

 

 

 

 

mailto:bolsas@sas.uminho.pt
mailto:paula.machado@sas.uminho.pt
mailto:dora.sousa@sas.uminho.pt
mailto:dulce@sas.uminho.pt
mailto:smartins@sas.uminho.pt
mailto:susana.miranda@sas.uminho.pt
mailto:teresa.rios@sas.uminho.pt
mailto:ines@sas.uminho.pt
http://www.sas.uminho.pt/Default.aspx?tabid=7&lang=pt-PT
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Universidade de Aveiro 

Os Serviços de Acção Social da Universidade de Aveiro (SASUA) são uma 

pessoa colectiva de direito público, dotada de autonomia administrativa e 

financeira que tem por finalidade o apoio aos estudantes da Universidade 

de Aveiro. A estrutura, funcionamento e competência são regulados pelo 

Decreto /Lei 129/93, de 22 de Abril e pelo Regulamento Orgânico dos 

Serviços de Acção Social.  

 

Os SASUA são constituídos pelos seguintes órgãos:  

- Administrador para a Acção Social  

- Conselho Administrativo (Constituído pela Reitora que preside, pelo 

Administrador para a Acção Social e pelo Chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira que secretaria)  

 

Beneficiam da Acção Social no Ensino Superior, todos os alunos 

matriculados na Universidade de Aveiro:  

- Os estudantes portugueses  

- Os estudantes nacionais dos Estados Membros da União Europeia  

- Os estudantes apátridas ou beneficiando do estatuto de refugiado político;  

- Os estudantes estrangeiros provenientes de países com os quais hajam 

sido celebrados acordos de cooperação prevendo a aplicação de tais 

benefícios, ou de Estado cuja lei, em igualdade de circunstâncias, conceda 

iguais benefícios aos estudantes portugueses;  

 

Os Serviços de Acção Social da Universidade de Aveiro, têm por fim a 

execução da política de acção social, através da prestação de apoios, 

benefícios e oportunidades para o sucesso escolar e para a formação 

integral dos estudantes.  

 

Compete ao Serviço de Alojamento, prioritariamente, proporcionar 
alojamento a estudantes e assegurar o funcionamento das respectivas 
Residências Universitárias. Para além de alojar alunos nacionais, o Serviço 
concede alojamento a alunos estrangeiros, desde que abrangidos por 
acordos de cooperação e/ou protocolos entre as instituições, como por 
exemplo, os alunos provenientes dos PALOP e da União Europeia.  
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Alojamento 

O Serviço de Alojamento dispõe ainda de residências destinadas a visitantes 

e estudantes de pós-graduação nacionais ou estrangeiros.  

  

As residências de estudantes situam-se, na sua grande maioria, no Campus 

Universitário, havendo algumas localizadas na cidade a poucos minutos da 

Universidade.  

  

O processo de candidatura decorre habitualmente, em simultâneo com a 

candidatura à bolsa de estudo, podendo, no entanto, aquela ser efectuada 

em qualquer momento, mas sempre em função das vagas disponíveis. A 

instrução do processo é idêntica àquela que é utilizada para a candidatura 

à bolsa de estudo.  

  

Para além da qualidade das instalações, do preço acessível e da localização 

privilegiada, viver numa das 25 residências universitárias, pode revelar-se 

uma experiência enriquecedora e facilitadora da integração no ambiente 

académico.  

 

Bolsas de Estudo e Apoio financeiro 

As Bolsas de Estudo atribuídas pelos Serviços de Acção Social da 

Universidade de Aveiro são co-financiadas pelo Estado Português e pelo 

Fundo Social Europeu, no âmbito do Programa Operacional Potencial 

Humano, Tipologia de Intervenção 4.3 – Bolsas e programas para 

estudantes do ensino superior, do Eixo 4 – Formação Avançada.  

 

 

As bolsas de estudo são o apoio social directo aos estudantes 

economicamente mais carenciados, cujos agregados familiares não 

consigam, por si só, fazer face aos encargos inerentes à frequência do 

Ensino Superior.  

 

mailto:cresende@ua.pt
mailto:cresende@ua.pt
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O valor da bolsa é variável e visa contribuir para custear, entre outros, as 

despesas de alojamento, alimentação, transporte, material escolar e 

propina e é suportada integralmente pelo Estado a fundo perdido.  

 

O concurso a apoios sociais, directos ou indirectos (bolsas de estudo, 

alojamento, universitário e auxílios de emergência) é efectuado 

anualmente.  

 

O prazo do concurso é publicado através de “AVISOS” afixados nos locais 

para o efeito, nomeadamente: na Secretaria de Apoio ao Estudante, nos 

placards junto aos refeitórios, no ISCA-UA, nos Serviços Académicos e na 

Web.  

 

Posteriormente serão lançadas listas normativas, nos locais acima 

referidos, com a situação atribuída a cada um dos concorrentes. Estas 

serão acompanhadas de um “AVISO” informativo, acerca dos prazos de 

levantamento e eventual reclamação.  

 

Serão tornadas públicas tantas listas, quanto as necessárias, até à 

conclusão do processo de atribuição de apoios sociais.  

  

Documentação Obrigatória  
 
Simulação do Cálculo da Bolsa 
 

 

http://www.ua.pt/sas/ 

 

http://www.ua.pt/sas/PageText.aspx?id=3994
http://www2.sas.ua.pt/site/simula.asp
http://www2.sas.ua.pt/site/simula.asp
http://www.ua.pt/sas/
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Universidade de Lisboa 

CANDIDATURAS A BOLSA DE ESTUDO  

1. As candidaturas a Bolsas de Estudo e/ou Alojamento decorrem em duas fases 
para cada ano lectivo:  
 
1ª Fase - Com inicio habitual em Abril para os alunos que já frequentam a 
Universidade de Lisboa. 
2ª Fase - Prazo de (40) quarenta dias, com início no dia da publicação das listas 
de colocação no Ensino Superior. Para alunos que ingressam pela primeira vez 
na Universidade de Lisboa, incluindo mudanças de curso, transferências e 
reingressos. 
   

2. A Candidatura é obrigatoriamente efectuada on-line.  
Para esse efeito terá que aceder à sua área pessoal.  
   

3. Para cada ano lectivo podem candidatar-se à atribuição de bolsa de estudo e 
alojamento em residência universitária, os estudantes que estão ou venham a 
estar matriculados em qualquer uma das faculdades da Universidade de Lisboa, 
nas seguintes condições:  
   

 Sejam de nacionalidade portuguesa;  
 Sejam dos estados membros da União Europeia com direito de residência 

permanente em Portugal e seus familiares;  
 Sejam nacionais de países terceiros:  

1. Titulares de autorização de residência permanente, artº 80 da 
Lei 23/2007 de 4 de Julho;  

2. Beneficiários de estatuto de residente de longa duração, artº 125 
da Lei 23/2007 de 4 de Julho;  

 Sejam provenientes de estados com os quais hajam sido celebrados 
acordos de cooperação prevendo a aplicação de tais benefícios;  

 Sejam provenientes de estados cuja Lei, em igualdade de circunstância, 
conceda igual tratamento aos estudantes Portugueses;  

 Sejam apátridas ou beneficiem do estatuto de refugiados políticos;  
 Não sejam titulares de licenciatura ou mestrado (ver nº 1 do artº 7-B do 

Despacho nº 4183/2007);  
 Sejam economicamente carenciados  

 
   VALIDAÇÃO DA BOLSA DE ESTUDO 

A Partir do ano lectivo 2005/2006 o pagamento de Bolsas de Estudo, em cumprimento 
do art.º 18 do Despacho n.º 7424/2002 , de 15/03, obedecerá ás seguintes regras e 
procedimentos: 

1. Mensalmente os SASUL divulgarão o período em que a Bolsa de Estudo está a 
pagamento.  

2. O levantamento inicia-se com a transferência bancária dos SASUL para a conta 
indicada pelo bolseiro, devendo este obrigatoriamente validar o recebimento da 

http://www.sas.ul.pt/areapessoal/
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bolsa, mensalmente e durante o período definido para tal (Ver tabela).  
3. Para facilidade de procedimento a validação será feita em qualquer terminal de 

Internet, na página dos SASUL com os seguintes passos: 
1. Aceder à área pessoal e escolher no menu a Validação da Bolsa  
2. Imprimir ou guardar o recibo que servirá de prova da validação.  

 Se o bolseiro não proceder á validação que comprova o levantamento da bolsa 
no prazo fixado, perde o direito ao pagamento dessa mensalidade (n.º 5 do art.º 
18 do Despacho nº7424/2002), sendo essa quantia, indevidamente recebida, 
retirada numa das próximas mensalidades a pagar.  

 Se não proceder á validação do levantamento da Bolsa em dois meses 
consecutivos ou interpolados perde a condição de bolseiro (alínea c) do n.º 6 do 
art.º 18 do Despacho n.º 7424/2002)  

Mês de Bolsa Prazo de Validação 

Outubro de 2009 1 a 30/Novembro/2009 

Novembro de 2009 1 a 31/Dezembro/2009 

Dezembro de 2009 1 a 31/Janeiro/2010 

Janeiro de 2010 1 a 28/Fevereiro/2010 

Fevereiro de 2010 1 a 31/Março/2010 

Março de 2010 1 a 30/Abril/2010 

Abril de 2010 1 a 31/Maio/2010 

Maio de 2010 1 a 30/Junho/2010 

Junho de 2010 1 a 31/Julho/2010 

Julho de 2010 1/Agosto a 30/Setembro/2010 

 

 

» CONSCIÊNCIA SOCIAL  

Num período difícil da vida social portuguesa, a Universidade de Lisboa (UL) considera 
que é sua responsabilidade, enquanto instituição pública dedicada à formação, à difusão 
de conhecimento e à promoção da cidadania, desenvolver iniciativas que permitam aos 
estudantes mais carenciados prosseguir os seus estudos de nível superior. A Universidade 
de Lisboa considera fundamental assegurar que nenhum aluno abandone os estudos 
devido a dificuldades económicas. 

Com a colaboração activa dos representantes dos estudantes, a Universidade de Lisboa 
lança o programa UL 2009 – CONSCIÊNCIA SOCIAL que concretiza uma série de medidas 
de apoio aos estudantes que, comprovadamente, se encontram em dificuldades 
financeiras para suportar os seus custos de educação e de vida, sobretudo quando estas 
dificuldades resultem de situações recentes de desemprego, dos próprios ou de pessoas 

http://www.sas.ul.pt/areapessoal/
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do seu agregado familiar.  

 

CANDIDATURAS A ALOJAMENTO EM RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA· 

Os Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa, concedem alojamento a:  

1. Alunos Bolseiros deslocados – mensalidade cobrada com o pagamento da bolsa, 
€ 63.90/Mês. 
   

2. Alunos com candidatura a bolsa recusada, deslocados do agregado (pedidos 
atendidos em função das vagas existentes) - O pagamento é efectuado pelos 
próprios alunos, € 125.00/Mês. 
   

3. Alunos dos seguintes programas:  
   

PROGRAMA 
Nº de 

Lugares  

SOCRATES/ERASMUS 40 

IPAD – Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento  3 

INTITUTO CAMÕES  15 

Programa de Bolsas Santander Universidades  9 

OUTROS  20 

  

Situação 1 e 2:  

Para as situações 1 e 2, os alunos devem proceder à candidatura a benefícios sociais.  

Programa ERASMUS: 

Alunos oriundos da EUROPA. O alojamento é pedido directamente na Faculdade que vêm 
frequentar. Cabe ao Gabinete de Relações Internacionais e Cooperação 
(gric@reitoria.ul.pt) a Gestão dos lugares desse Programa. 
O pagamento é efectuado pelos próprios alunos –€ 125,00/Mês (29,40% SMN)  

IPAD-(Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento) - www.ipad.mne.gov.pt 

Alunos oriundos, na sua grande maioria, dos PALOP, mas que também podem ser de 
outros Países. Os pedidos de alojamento devem ser solicitados directamente àquele 
Instituto – Av. da Liberdade 192 – 2º andar, 1250-147 Lisboa (geral@ipad.mne.gov.pt) . 
O pagamento é efectuado pelo IPAD - € 125,00/Mês (29,40% SMN) 

INSTITUTO CAMÕES - www.instituto-camoes.pt  

Alunos na sua maioria dos PALOP mas também de outras proveniências. Os pedidos 
devem ser feitos directamente àquele Instituto - Rua Rodrigues Sampaio 113, 1150-279 

http://www.sas.ul.pt/servicos/?bolsas#boletim
mailto:gric@reitoria.ul.pt
http://www.ipad.mne.gov.pt/
mailto:geral@ipad.mne.gov.pt
http://www.instituto-camoes.pt/
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Lisboa, Telef: 213 109 100 Fax: 213 109 107 (geral@instituto-camoes.pt). 
O pagamento é efectuado pelos próprios alunos  – € 125,00/Mês (29,40% SMN)  

Outras situações - 125€ 

Cursos de Verão da Faculdade de Letras e Intercâmbios 

Alojamento eventual, nos meses de Julho, Agosto e Setembro. Destina-se a alunos de 
cursos de Verão da Faculdade de Letras e intercâmbios das Associações de estudantes de 
algumas Faculdades. O preço a cobrar nestas situações é de 180€/mês ou 9€/dia. 

 

Instituto Politécnico de Bragança 

 

Os SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA (SAS-IPB) 
é uma organização que presta serviços a todos os alunos das escolas que integram este 
Instituto Politécnico. 

Mais especificamente, são responsáveis pela alimentação em cantinas e bares, 
residências, bolsas de estudo, cultura, desporto, apoio médico, apoio sócio-
psicológico cm vista à melhoria das condições daqueles que estudam no 
Instituto Politécnico em especial os mais carenciados. 

Estes Serviços foram criados pelo DL.129/93 de 4 de Abril pelo Governo 
Português dotando-os de autonomia financeira e administrativa. 

A sede dos Serviços de Acção Social fica no campus do Instituto Politécnico na Quinta de 
Santa Apolónia/Av.Sá Carneiro; tel. +351 273 303361; 4;5;7;8 Fax +351 273 331557, no 
centro da cidade de Bragança e são servidos por transportes públicos. 

Para mais detalhes sobre os Serviços, foi colocada à disposição de todos uma 
página na internet   http://www.sas.ipb.pt Serviços prestados pelos SAS do 
IPB 

Bolsas de Estudo – Os SAS atribuem Bolsas de Estudo aos alunos do Instituto e o 
montante depende da capacidade económica de cada um. 

Todos os anos, os interessados terão de fazer uma candidatura via Internete no 
site do SAS, mediante o preenchimento de um formulário e entrega dos 
documentos digitalizados via internet. As declarações devem ser justificadas. A 
atribuição baseia-se em critérios definidos pelo governo tendo em atenção à 
situação económica, o sucesso escolar e outros. 

Os benefícios atribuídos serão um quantitativo mensal em dinheiro e não reembolsável. 
Também podem ser atribuídos subsídios de residência, de transporte de estágios e 
outros. 

Além das bolsas concedidas pelos SAS, os alunos podem obter bolsas da Fundação 
Caloust Gulbenkian, dos Governos Regionais da Madeira e Açores, Câmaras Municipais e 
outras Fundações. 

 

mailto:geral@instituto-camoes.pt
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Residências 

 Para os alunos deslocados os SAS possuem quartos em residências próprias equipadas 
com cozinhas, salas de estudo, lavandaria, telefone, TV, Internet, fotocopiadora etc. e 
são atribuídos conforme o montante da bolsa de estudo, necessidade considerada muito 
urgente, distancia da residência dos pais. 

O pagamento do quarto é deduzido da bolsa. 

Nos SAS, os alunos podem encontrar direcções de alojamentos em casas particulares ou 
com colegas. 

Alimentação 

Os SAS do IPB possuem uma Cantina Central para todo o Campus do IPB e um Bar em 
cada Escola. A Cantina Central é administrada directamente pelos SAS e é composta de 
várias salas com oferta diversificada de refeições a diferentes preços. Torna-se 
necessário a apresentação do cartão de estudante para ter acesso à Cantina. Também é 
possível tomar refeições nos bares. 

Alguns estudantes que desejem, podem trabalhar algumas horas em part time na 
Cantina, Residências, ou realizar outros serviços como colaboradores mediante uma 
retribuição pecuniária. 

Cultura e Desporto 

Os Serviços de Acção Social do IPB estão geminados com os Studentenwerk de Munchen 
- Alemanha e com a Azienda Regionale per il Diritto allo Studio Universitário de 
Florença – Itália, com a finalidade de fomentarem a mobilidade dos estudantes, trocas 
culturais e organização de visitas de estudo aos estudantes destes países. Estes 
contactos culturais são efectuados numa base recíproca e não acarretam qualquer 
custo para os participantes excepto as viagens. 

As Associações de Estudantes encontram nos SAS um aliado importante nos apoios para 
a realização de festas comuns como a “Semana Académica”, “Semana do Caloiro”, 
“Queima das Fitas”, “Magustos” etc. 

As Tunas Feminina e Masculina são associações de grande visibilidade tanto no país 
como no estrangeiro e das quais o Instituto Politécnico muito se orgulha. 

Manifestações desportivas, o teatro, a música e o jornalismo, são áreas de especial 
interesse e que merecem da parte dos SAS uma particular atenção com apoios 
financeiros directos ou indirectos. 

Apoio médico e sócio psicológico 

Em Março de 2007 começou a funcionar um Gabinete de Saúde com consultas do fórum 
Psicológico e Social. Esse Gabinete é constituído por quatro Psicólogas, uma Assistente 
Social, duas enfermeiras e duas dietistas. Os apoios são nas áreas psicológicas, Social, 
Planeamento Familiar e Toxicodependência e dietética. Estes tipos específicos de apoio 
estendem-se a quem os solicitar, desde que tenha necessidades materiais comprovadas e 
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serão gratuitos. 

Lavandaria 

A fim de ajudar os alunos não residentes e que no seu alojamento não tenham 
possibilidade de lavar á máquina, os Serviços de Acção Social do IPB, possuem uma 
lavandaria dotada de máquinas de lavar, secar e passar a ferro. 

  

A lavandaria situa-se no jardim junto da Residência Verde 

  

Essa lavandaria encontra-se à disposição de todos os alunos do IPB e funciona 
com fichas que podem ser adquiridas na secretaria dos Serviços Sociais 

 

 

 

FUNCIONAMENTO DO GABINETE DE SAÚDE 

O Gabinete funcionará em estreita ligação com o Centro de Saúde e com 
o Centro de Atendimento ao Toxicodependente (CAT), de forma a 
integrar e complementar as respectivas acções:  
Numa fase inicial, funcionará três dias por semana – Terças, Quartas e 
Quintas-feiras, como a seguir se discrimina:· 
Terças  

- Das 9 h às 12 h Ÿ Atendimento psicológico Dr.ª Ana Galvão  
- Das 14 h às 17 h Ÿ Atendimento de enfermagem  
- Das 17 h às 20 h Ÿ Atendimento Dietético 

Quartas  
- Das 9 h às 12 h Ÿ Atendimento psicológico Dr.ª Susana  
- Das 14 h às 17 h Ÿ Assistência Social e Apoio à tóxico-
dependência 

Quintas  
- Das 9 h às 12 h Ÿ Atendimento psicológico Dr.ª Paula Sismeiro  
- Das 14 h às 17 h Ÿ Atendimento de enfermagem  
- Das 17 h às 19 h Ÿ Atendimento Dietético 

Sextas  
- Das 9:30 h às 12:30 h Ÿ Assistência Social e Apoio à tóxico 
dependência· 
 

NOTA: As marcações podem ser feitas na secretaria dos Serviços 
de Acção Social do IPB durante o horário de funcionamento 
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